
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CÓRREGO DANTA/MG 
Avenida Francisco Campos, 27 - Centro, Córrego Danta/MG - CEP: 38990-000 

 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº007/2.026 

 
 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de materiais (telhas galvanizadas e 
perfis) para cobertura lateral do Tatersal de Leilões em atendimento à Secretaria Municipal 
de Agricultura, do Município de Córrego Danta/MG. 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 9.838,41 (NOVE MIL E 
OITOCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS). 
 
PERÍODO DE PROPOSTAS: De 04/06/2026 às 8h, até 09/06/2026 às 7:59:59h. 
 
PERÍODO DE LANCES: Das 8h às 14h do dia 09/06/2026. 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
 
A PRESENTE LICITAÇÃO É EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), NOS TERMOS DO ART. 48, INCISO I, DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 123/2006, COM VISTAS À PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, AO INCENTIVO À GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA E AO 
FORTALECIMENTO DOS EMPREENDIMENTOS DE PEQUENO PORTE. 
NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL N° 978/2024, SERÁ CONCEDIDO TRATAMENTO 
FAVORECIDO, DIFERENCIADO E REGIONALIZADO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE SEDIADAS: LOCALMENTE, NO MUNICÍPIO DE CÓRREGO DANTA: E 
REGIONALMENTE, NOS MUNICÍPIOS INTEGRANTES DA REGIÃO CENTRO-OESTE DE 
MINAS GERAIS, CONFORME LISTA DISPONÍVEL EM: 
https://www.mg.gov.br/sites/default/files/paginas/arquivos/2016/ligminas_10_2_02_regplan_listamu
nicipios.pdf  

 
  

https://www.mg.gov.br/sites/default/files/paginas/arquivos/2016/ligminas_10_2_02_regplan_listamunicipios.pdf
https://www.mg.gov.br/sites/default/files/paginas/arquivos/2016/ligminas_10_2_02_regplan_listamunicipios.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CÓRREGO DANTA/MG 

 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 007/2026. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 026/2026. 
 
Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Córrego Danta/MG, com sede nesta cidade à Avenida 
Francisco Campos nº 27, Centro, inscrita no CNPJ nº sob o nº 18.298.174/0001/48, Telefone 37 3424-1010 - 
licitacao1corregodanta@gmail.com por meio do Prefeito Municipal o Sr. Ednei Martins de Matos, realizará 
Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM na hipótese do art. 75, inciso II, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decretos Municipais nº 860/23 e 951/24 e demais 
legislação aplicável. 
 
Data da sessão: 09/06/2026. 
Link: https://portal.licitanet.com.br  
Horário da Fase de Lances: 08h00min às 14h00min. 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de 
empresa para aquisição de materiais (telhas galvanizadas e perfis) para cobertura lateral do Tatersal de 
Leilões em atendimento à Secretaria Municipal de Agricultura, do Município de Córrego Danta/MG. 
1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo: 

ITEM  UNID. QTD. DESCRIÇÂO VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

BENEFICIO 
REGIONAL  

1 Unid. 33 TELHAS ONDULADAS 
GALVANIZADAS, 2,50 METROS. 

R$ 107,0833 R$ 3.533,7489 SIM 

2 Unid. 05 TELHAS ONDULADAS 
GALVANIZADAS, 4,20 METROS. 

R$ 179,8667 R$ 899,3335 SIM 

3 Unid. 10 TELHAS ONDULADAS 
GALVANIZADAS, 3,80 METROS. 

R$ 162,7333 R$ 1.627,33 SIM 

4 Unid. 06 PERFIS METÁLICOS 150X50 
#14 X 6 METROS ENRIJECIDO 

R$ 214,6667 R$ 1.288,00 SIM 

5 Unid. 18 PERFIS METÁLICOS 75X40 #14 
X 6 METROS ENRIJECIDO. 

R$ 138,3333 R$ 2.489,99 SIM 

 
1.3. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 
interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os 
itens que o compõem. 
1.4. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
 
2.1. Poderão participar desta licitação quaisquer interessados, pessoa jurídica, que atendam às 
exigências e condições devidamente estabelecidas por este Edital;   
2.2. A presente licitação é exclusiva para participação de microempresas (ME) e empresas de pequeno 
porte (EPP), nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar n° 123/2006, com vistas à promoção do 
desenvolvimento econômico sustentável, ao incentivo à geração de emprego e renda e ao fortalecimento dos 
empreendimentos de pequeno porte. 
2.3. Poderão participar do certame todas as microempresas e empresas de pequeno porte que atendam 
às exigências do edital e possuam capacidade técnica e econômica compatível com o objeto licitado, não 
sendo admitida qualquer restrição de natureza geográfica que impeça a participação de empresas sediadas 
fora do território do Município de Córrego Danta ou da Região Centro-Oeste de Minas Gerais, em 
observância aos princípios da isonomia e da livre concorrência. 
2.4. Nos termos do Decreto Municipal n° 978/2024, será concedido tratamento favorecido, renciado e 
regionalizado às microempresas e empresas de pequeno porte sediadas: 
2.5. Localmente, no Município de Córrego Danta: e regionalmente, nos municípios integrantes da Região 
Centro-Oeste de Minas Gerais, conforme lista disponível em: 

mailto:licitacao1corregodanta@gmail.com
https://portal.licitanet.com.br/
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https://www.mg.gov.br/sites/default/files/paginas/arquivos/2016/ligminas_10_2_02_regplan_listamu
nicipios.pdf  
2.6. O benefício previsto no art. 2° do Decreto n° 978/2024 consistirá na preferência para contratação, 
dentro do limite de até 10% (dez por cento) sobre o menor preço ofertado por empresa sediada fora da 
região, conforme disposto no §3° do art. 48 da Lei Complementar n° 
123/2006. 
2.7. Havendo empresa local (sediada no Município de Córrego Danta) que apresente proposta dentro 
desse limite de 10%, esta terá prioridade de contratação sobre as demais concorrentes, conforme o 
parágrafo único do art. 2° do Decreto n° 978/2024, como medida de fomento direto ao desenvolvimento 
econômico municipal. 
2.8. O disposto neste item visa assegurar igualdade de condições entre todos os participantes. 
Garantindo transparência, legalidade e observância à legislação federal, estadual e municipal aplicável, em 
especial a Lei Complementar n° 123/2006, o Decreto Municipal n° 978/2024 e a Lei Federal n° 14.133/2021. 
2.9. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante utilização de certificado digital para 
acesso ao Sistema de Dispensa Eletrônica da Prefeitura Municipal de Córrego Danta/MG, disponível no 
endereço    eletrônico https://portal.licitanet.com.br. 
2.9.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante 
no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros não autorizados. 
2.10. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.10.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.10.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.10.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor de anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista 
2.10.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
2.10.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do fornecedor; 
2.10.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário);  
 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio da Plataforma Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do 
objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento. 

https://www.mg.gov.br/sites/default/files/paginas/arquivos/2016/ligminas_10_2_02_regplan_listamunicipios.pdf
https://www.mg.gov.br/sites/default/files/paginas/arquivos/2016/ligminas_10_2_02_regplan_listamunicipios.pdf
https://portal.licitanet.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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3.2.01. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos materiais; 
3.4.01. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses.  
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de fornecer os bens nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la 
até o horário pré-estabelecido para a abertura da sessão, ficando impossibilitadas tais operações após o 
início do certame; 
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar em campo próprio do 
sistema eletrônico, que leu, compreendeu, concorda e aceita às seguintes declarações:  
3.10. DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação 
IV - será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
V - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social 
VI - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  
VII - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema 
VIII - que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
IX - que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 
63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 
X - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
XI - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
XII - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; e 
XIII - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 
14.133/2021. 
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos 
Declaro ainda que: a proposta apresentada para participar do Processo Eletrônico, foi elaborada de maneira 
independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa. 
Declarações utilizadas para critério de desempate, conforme Art. 60.: 
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Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea ou suspensa, por nenhum órgão público 
de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 
 
FASE DE LANCES 
 
3.11. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 
3.12. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  
3.12.01. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
3.13. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao 
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
3.13.01. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais 
lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
3.13.02. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 1% (um 
porcento). 
3.14. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 
3.15. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
3.16. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
3.17. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 
3.17.01. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 
 
4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 
4.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 
contratação. 
4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 
haver a negociação de condições mais vantajosas. 
4.2.01. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 
4.2.02. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
4.2.03. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 
dispensa eletrônica. 
4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares, adequada ao último lance. 
4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
4.5.01. contiver vícios insanáveis; 
4.5.02. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
4.5.03. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
4.5.04. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
4.5.05. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 
que insanável. 
4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
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4.6.01. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
4.6.02. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de 
trabalho vigentes.  
4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta.   
4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço. 
4.8.01. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 
4.8.02. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante dos materiais ou da área especializada no objeto. 
4.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
4.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para 
a sua continuidade. 
4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Aviso de Contratação Direta.  
 
5. HABILITAÇÃO 
5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase 
de lances NO PRAZO MÍNIMO DE 2 HORAS PARA ENVIO NA PLATAFORMA. 
5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  
5.2.01. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
5.2.02. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
5.2.02.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
5.2.02.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
5.2.02.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 
5.2.03. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
5.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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5.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
5.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 
das demonstrações contábeis do último exercício. 
5.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
5.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 
Direta. 
5.7.01. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 
5.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 
 
6. CONTRATAÇÃO 
 
6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
6.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  
6.2.01. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05(cinco) 
dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  
6.2.02. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário 
e aceita pela Administração. 
6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 
6.3.01. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.3.02. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos; 
6.3.03. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da 
Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
6.4. O prazo para entrega dos materiais será aquele previsto no Termo de Referência, contado do 
recebimento da Autorização de Fornecimento ou documento equivalente. 
6.5. A presente contratação será formalizada por meio de Nota de Empenho e/ou Autorização de 
Fornecimento, nos termos do art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021, dispensada a celebração de contrato 
administrativo. 
6.6. A eficácia da contratação perdurará até a entrega definitiva do objeto, sua liquidação e o respectivo 
pagamento, observadas as condições estabelecidas no Aviso de Dispensa, Termo de Referência e proposta 
vencedora.Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 
durante a vigência do contrato. 
6.7. De acordo com o art. 95 da Lei nº 14.133/21, o termo de contrato é facultativo nas contratações 
fundadas no art. 75, incisos I e II (dispensa por valor) e no caso de compras com entrega imediata. 
 
7. SANÇÕES 
 
7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
7.1.01. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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7.1.02. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
7.1.03. dar causa à inexecução total do contrato; 
7.1.04. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
7.1.05. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
7.1.06. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
7.1.07.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
7.1.08. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
7.1.09. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
7.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
7.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 
8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos 
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
7.3.01. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
7.3.02. as peculiaridades do caso concreto; 
7.3.03. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
7.3.04. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
7.3.05. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR.  
7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
7.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 PREFEITURA MUNICIPAL DE CÓRREGO DANTA/MG 
Avenida Francisco Campos, 27 - Centro, Córrego Danta/MG - CEP: 38990-000 

10 
 

 
8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
8.1. O procedimento será divulgado na Plataforma Licitanet e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP. 
8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 
8.2.01. republicar o presente aviso com uma nova data; 
8.2.02. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 
às condições de habilitação exigidas. 
8.2.02.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
8.2.03. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 
8.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 
8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente 
da Administração na respectiva notificação. 
8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão 
o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa 
ao procedimento. 
8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo de contratação. 
8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
8.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
8.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
8.13.01. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 
8.13.02. ANEXO II - Termo de Referência; 
8.13.03. ANEXO III – Estudo técnico Preliminar 
 
 
 
 
 

Córrego Danta/MG, 02 de Junho de 2.026. 
 

 
 

ABELARDO DE OLIVEIRA ALVARENGA 
Diretor Municipal de Agricultura 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 
 
1 Habilitação jurídica:  

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;         

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 
País; 

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

 
2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
  

3 Qualificação Econômico-Financeira:  
3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 004/2026 

 
1. DO OBJETO: 
1.1. Contratação de empresa para aquisição de materiais de construção, especificamente telhas 
galvanizadas e perfis metálicos, destinados à execução da cobertura lateral do Tatersal de Leilões, em 
atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura do Município de Córrego Danta/MG, 
conforme especificações técnicas e quantitativos estabelecidos neste Termo de Referência. 

a) Telhas galvanizadas e perfis metálicos em conformidade com os padrões de qualidade e normas técnicas 
aplicáveis; 

b) Materiais novos, sem avarias, defeitos ou sinais de uso; 
c) Resistência e durabilidade compatíveis com a finalidade da obra e exposição às condições climáticas; 
d) Quantitativos compatíveis com a necessidade de execução da cobertura lateral do Tatersal; 
e) Entrega dos materiais em perfeitas condições de uso, no local indicado pela Secretaria Municipal de 

Agricultura; 
f) Responsabilidade da contratada quanto ao transporte, carregamento, descarregamento e integridade dos 

materiais até a entrega final. 
1.2. A contratação será realizada em conformidade com as especificações técnicas, condições de 
fornecimento e demais cláusulas constantes deste Termo de Referência, bem como do respectivo 
instrumento contratual, observada integralmente a legislação vigente aplicável às contratações públicas. 
1.3. A presente contratação encontra amparo na Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente no art. 18 
(planejamento da contratação) e no art. 6º, inciso XIII (conceito de bens e serviços comuns), devendo ser 
observadas todas as normas legais e regulamentares aplicáveis à espécie. 
1.4. Considerando que o objeto encontra-se previamente definido e detalhadamente especificado neste 
Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar, a futura contratada não poderá alegar, sob qualquer 
hipótese, desconhecimento das características dos materiais, das condições de fornecimento ou das 
obrigações assumidas, não sendo admitidas alegações posteriores que visem afastar, restringir ou modificar 
a execução contratual. 
1.5. O objeto da presente contratação é classificado como bem comum, por possuir padrões de desempenho 
e qualidade objetivamente definidos, usuais no mercado e passíveis de especificação clara e objetiva, em 
conformidade com o disposto na Lei nº 14.133/2021. 
1.6. A contratação visa atender às necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, assegurando a 
aquisição dos materiais necessários para a execução da cobertura lateral do Tatersal de Leilões, 
promovendo melhorias na infraestrutura do espaço e garantindo melhores condições de utilização para 
produtores rurais, expositores, participantes de leilões, feiras e demais eventos agropecuários realizados no 
local. 
1.7. A presente contratação será formalizada por meio de Nota de Empenho e/ou Autorização de 
Fornecimento, nos termos do art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021, dispensada a celebração de contrato 
administrativo. 
1.8. A eficácia da contratação perdurará até a entrega definitiva do objeto, sua liquidação e o respectivo 
pagamento, observadas as condições estabelecidas no Aviso de Dispensa, Termo de Referência e proposta 
vencedora. 
 
1.9. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
(art. 6º, inciso XXIII, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021) 
1.9.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de execução da cobertura lateral do Tatersal de 
Leilões do Município de Córrego Danta/MG, estrutura destinada à realização de leilões, feiras, exposições 
agropecuárias e demais eventos promovidos ou apoiados pela Administração Municipal. 
1.9.2. A aquisição de telhas galvanizadas e perfis metálicos visa proporcionar maior proteção contra 
intempéries, especialmente incidência solar, ventos e chuvas, contribuindo para a preservação da estrutura 
existente, o conforto dos usuários e a segurança durante a realização das atividades desenvolvidas no local. 
1.9.3. A disponibilidade dos materiais necessários é fundamental para garantir a continuidade e conclusão da 
obra planejada, assegurando a adequada utilização do espaço público e fortalecendo as ações de incentivo 
ao setor agropecuário desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Agricultura. 
1.10. A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação em razão do valor, nos termos do art. 
75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, considerando o valor estimado da contratação e a natureza do objeto. 
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1.11. O critério de julgamento será o de menor preço global, observadas as especificações técnicas 
constantes neste Termo de Referência, assegurando-se a obtenção da proposta mais vantajosa para a 
Administração. 
1.12. A escolha do critério de menor preço visa garantir a economicidade, eficiência, isonomia e adequada 
aplicação dos recursos públicos. 
1.13. A habilitação do fornecedor observará as exigências relativas à regularidade jurídica, fiscal, trabalhista 
e, quando aplicável, à qualificação técnica, incluindo a apresentação de documentos que comprovem a 
aptidão para o fornecimento de materiais de construção compatíveis com o objeto da contratação. 
 
2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) e REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 
14.133/21)  

2.1. A presente contratação consiste na aquisição de materiais de construção, especificamente telhas 
galvanizadas e perfis metálicos, destinados à execução da cobertura lateral do Tatersal de Leilões do 
Município de Córrego Danta/MG, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, 
conforme especificações técnicas e quantitativos definidos neste Termo de Referência. 
2.1.1. Os materiais a serem adquiridos deverão atender, no mínimo, às seguintes características: 
a) telhas galvanizadas e perfis metálicos fabricados com materiais de qualidade, resistência e durabilidade 
compatíveis com a finalidade da obra; 
b) materiais novos, sem sinais de uso, avarias, defeitos de fabricação ou deformações que comprometam 
sua utilização; 
c) dimensões, espessuras e especificações técnicas compatíveis com a execução da cobertura lateral do 
Tatersal de Leilões; 
d) resistência adequada às condições climáticas, visando proteção contra incidência solar, ventos e chuvas; 
e) fornecimento dos materiais em conformidade com as normas técnicas aplicáveis e padrões de segurança 
vigentes; 
f) entrega dos materiais em perfeitas condições de uso, no local indicado pela Secretaria Municipal de 
Agricultura. A entrega deverá ocorrer na Garagem Municipal Avenida Francisco Campos n° S/N – 
Bairro Rosário – Córrego Danta, em dias comerciais das 07:00 ás 11:00h e das 13:00 ás 16:00h.; 
g) responsabilidade da contratada quanto ao transporte, carregamento, descarregamento e integridade dos 
materiais até a entrega final ; 
h) cumprimento dos O prazo para entrega será de até 15 (quinze) dias úteis após a emissão da ordem 
de fornecimento, estabelecidos pela Administração Municipal, garantindo a continuidade da obra e a 
adequada execução da cobertura lateral do Tatersal. 
2.2. A solução proposta contempla: 
a) fornecimento de telhas galvanizadas e perfis metálicos adequados à execução da cobertura lateral do 
Tatersal de Leilões; 
b) entrega dos materiais em perfeitas condições de uso, devidamente acondicionados e conforme as 
especificações técnicas exigidas; 
c) garantia de qualidade, resistência e durabilidade dos materiais, compatíveis com sua utilização em 
estrutura sujeita às condições climáticas externas; 
d) substituição de materiais defeituosos, avariados ou em desacordo com as especificações estabelecidas; 
e) cumprimento dos prazos de entrega definidos pela Administração Municipal; 
f) responsabilidade da contratada pelo transporte, carregamento, descarregamento e entrega dos materiais 
no local indicado pela Secretaria Municipal de Agricultura. 
2.2.1. A contratação justifica-se pela necessidade de garantir melhores condições de proteção, segurança e 
conforto aos usuários do Tatersal de Leilões durante a realização de leilões, feiras, exposições agropecuárias 
e demais eventos promovidos no local. 
2.2.2. Durante a execução da obra verificou-se que a estrutura principal da cobertura foi projetada com pé-
direito elevado, permitindo a entrada excessiva de sol, ventos e chuvas pelas laterais do imóvel, situação que 
pode comprometer o conforto dos participantes, produtores rurais, expositores e visitantes. 
2.2.3. A instalação da cobertura lateral por meio da utilização de telhas galvanizadas e perfis metálicos 
possibilitará maior proteção contra intempéries, contribuindo para a preservação da estrutura existente, 
aumento da durabilidade do patrimônio público e melhoria das condições de utilização do espaço. 
2.3. Considerando o ciclo de vida do objeto, a solução abrange as seguintes fases: 
a) planejamento da contratação e levantamento das necessidades da Administração; 
b) aquisição dos materiais junto ao fornecedor contratado; 
c) transporte e entrega dos materiais no local indicado pela Administração Municipal; 
d) conferência dos quantitativos e especificações, com recebimento provisório e definitivo dos materiais; 
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e) utilização dos materiais na execução da cobertura lateral do Tatersal de Leilões; 
f) acompanhamento da vida útil da estrutura construída com os materiais adquiridos; 
g) substituição de materiais que apresentem defeitos de fabricação durante o período de garantia, quando 
aplicável; 
h) destinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados durante a instalação e ao final da vida útil dos 
materiais, observadas as normas ambientais vigentes. 
2.3.1. O presente Termo de Referência estabelece os requisitos técnicos, quantitativos e qualitativos 
necessários à aquisição dos materiais, servindo como instrumento orientador para a contratação e para a 
fiscalização do fornecimento, em observância aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade, 
planejamento e interesse público previstos na Lei nº 14.133/2021. 
2.4. Os requisitos da contratação incluem: 
a) fornecimento de materiais novos, sem uso, livres de defeitos, avarias ou imperfeições; 
b) atendimento integral às especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência; 
c) conformidade com os padrões de qualidade, resistência e segurança exigidos pelas normas técnicas 
aplicáveis; 
d) garantia contra defeitos de fabricação dos materiais fornecidos; 
e) cumprimento dos prazos de entrega estabelecidos pela Administração Municipal; 
f) responsabilidade integral da contratada pelo transporte, carregamento, descarregamento e entrega dos 
materiais; 
g) substituição dos materiais que apresentarem defeitos, danos ou inconformidades em relação às 
especificações exigidas; 
h) apresentação, quando solicitado pela Administração, de catálogos, fichas técnicas, certificados de 
qualidade ou outros documentos que comprovem a conformidade dos materiais ofertados; 
i) cumprimento de todas as obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e legais por parte da contratada; 
j) observância das normas ambientais aplicáveis ao transporte, armazenamento, utilização e destinação dos 
materiais e resíduos decorrentes da execução da obra. 
2.4.1. A contratação será realizada por meio de Dispensa Eletrônica, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021, observando os princípios da transparência, competitividade, economicidade e seleção da 
proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 
2.5. A solução adotada mostra-se adequada e necessária para viabilizar a execução da cobertura lateral do 
Tatersal de Leilões, proporcionando maior proteção contra sol, ventos e chuvas, contribuindo para a 
conservação da estrutura existente, aumento da segurança dos usuários e melhoria das condições de 
utilização do espaço destinado à realização de leilões, feiras, exposições e demais eventos agropecuários 
promovidos ou apoiados pelo Município, fortalecendo as ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de 
Agricultura. 
2.5.1. A aquisição dos materiais representa medida essencial para a continuidade e conclusão da obra 
pública em andamento, uma vez que a ausência da cobertura lateral compromete a funcionalidade do espaço 
e reduz a eficiência da estrutura destinada ao atendimento das demandas do setor agropecuário municipal. 
 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Subcontratação 
3.1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto principal, devendo a empresa contratada ser 
integralmente responsável pelo fornecimento dos materiais de construção, especificamente telhas 
galvanizadas e perfis metálicos, nos termos deste Termo de Referência e do futuro instrumento de 
contratação. 
3.1.2. Eventuais atividades acessórias, tais como transporte, logística, carregamento e descarregamento dos 
materiais, serão de responsabilidade exclusiva da contratada, não afastando sua responsabilidade pelo fiel 
cumprimento do objeto contratado. 
3.2. Requisitos Técnicos, de Qualidade, Garantia e Durabilidade 
3.2.1. Os materiais fornecidos deverão ser novos, sem uso, em perfeitas condições de utilização, livres de 
defeitos de fabricação, avarias, deformações ou quaisquer inconformidades que possam comprometer sua 
aplicação na execução da cobertura lateral do Tatersal de Leilões. 
3.2.2. As telhas galvanizadas e os perfis metálicos deverão atender integralmente às especificações técnicas 
estabelecidas neste Termo de Referência, bem como às normas técnicas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas – ABNT e demais normas aplicáveis ao objeto. 
3.2.3. Os materiais deverão apresentar resistência, qualidade e durabilidade compatíveis com sua utilização 
em estrutura exposta às condições climáticas, incluindo incidência solar, chuvas e ventos. 
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3.2.4. A contratada deverá garantir a substituição de quaisquer materiais que apresentem defeitos de 
fabricação, avarias decorrentes do transporte ou desconformidade com as especificações técnicas exigidas, 
sem qualquer ônus para a Administração Municipal. 
3.2.5. Os materiais deverão ser entregues devidamente acondicionados, embalados e protegidos, garantindo 
sua integridade durante o transporte, armazenamento e recebimento. 
3.2.6. Quando aplicável, os materiais deverão possuir garantia mínima contra defeitos de fabricação, 
observadas as condições normalmente praticadas pelo fabricante e pelo mercado. 
3.2.7. A Administração poderá solicitar, quando necessário, catálogos, fichas técnicas, certificados de 
qualidade ou outros documentos que comprovem a conformidade dos materiais ofertados. 
3.3. Requisitos de Execução e Fornecimento 
3.3.1. O fornecimento dos materiais será realizado em entrega única, conforme quantitativos e especificações 
constantes neste Termo de Referência, mediante emissão da respectiva Ordem de Fornecimento. 
3.3.2. A contratada será responsável pelo transporte, carregamento, descarregamento e entrega dos 
materiais no local indicado pela Administração Municipal. 
3.3.3. O prazo para entrega será de até 15 (quinze) dias úteis, contados da emissão da Ordem de 
Fornecimento. 
3.3.4. A entrega deverá ocorrer na Garagem Municipal, localizada na Avenida Francisco Campos, s/nº, 
Bairro Rosário, Córrego Danta/MG, em dias úteis, no horário de 07h00 às 11h00 e de 13h00 às 16h00. 
3.3.5. O recebimento provisório e definitivo ficará condicionado à conferência dos quantitativos, 
especificações, qualidade e integridade dos materiais fornecidos. 
3.3.6. Em caso de irregularidades, defeitos, avarias ou desconformidade com as especificações 
estabelecidas, a contratada deverá promover a substituição dos materiais no prazo fixado pela Administração 
Municipal. 
3.3.7. O fornecedor deverá garantir a integridade dos materiais até a efetiva entrega e aceite definitivo pela 
Administração. 
3.4. Garantia da Contratação 
3.4.1. Não será exigida garantia contratual adicional, nos termos dos arts. 96 e seguintes da Lei Federal nº 
14.133/2021, considerando tratar-se de aquisição de bens comuns, de baixo risco contratual e amplamente 
disponíveis no mercado. 
3.5. Fundamentação da Modalidade Adotada 
3.5.1. A contratação será realizada por meio de Dispensa Eletrônica, com fundamento no art. 75, inciso II, da 
Lei Federal nº 14.133/2021, em razão do valor estimado da contratação. 
3.5.2. O objeto enquadra-se como bem comum, uma vez que seus padrões de desempenho, qualidade e 
especificações podem ser objetivamente definidos por meio de características usuais de mercado, nos 
termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
3.5.3. Considerando a necessidade de continuidade da obra do Tatersal de Leilões, o valor estimado da 
contratação e a ampla disponibilidade de fornecedores aptos ao fornecimento dos materiais, a Dispensa 
Eletrônica mostra-se juridicamente adequada, tecnicamente viável e economicamente vantajosa para a 
Administração Municipal. 
3.5.4. A escolha da modalidade adotada observa os princípios da legalidade, eficiência, economicidade, 
planejamento, transparência, competitividade e interesse público, assegurando a adequada aplicação dos 
recursos públicos e a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 
 
4. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei nº 14.133/2021) 
4.1. A execução contratual consistirá no fornecimento de materiais de construção, especificamente telhas 
galvanizadas e perfis metálicos, destinados à execução da cobertura lateral do Tatersal de Leilões do 
Município de Córrego Danta/MG, em conformidade com as especificações técnicas, quantitativos e demais 
condições estabelecidas neste Termo de Referência e no instrumento de contratação. 
4.2. O fornecimento dos materiais ocorrerá mediante emissão de Ordem de Fornecimento pela Administração 
Municipal, por intermédio da Secretaria Municipal de Agricultura, a qual autorizará a entrega dos materiais 
contratados. 
4.3. O prazo para entrega dos materiais será de até 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento da 
Ordem de Fornecimento, sendo de responsabilidade da contratada todos os custos relacionados ao 
transporte, carregamento, descarregamento e entrega dos materiais. 
4.4. A entrega deverá ser realizada na Garagem Municipal, localizada na Avenida Francisco Campos, s/nº, 
Bairro Rosário, Córrego Danta/MG, em dias úteis, no horário de 07h00 às 11h00 e de 13h00 às 16h00, ou 
em outro local previamente indicado pela Administração Municipal. 
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4.5. Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, devidamente acondicionados, 
embalados e protegidos contra danos, assegurando sua integridade durante o transporte e até o efetivo 
recebimento pela Administração. 
4.6. A contratada será integralmente responsável pela qualidade dos materiais fornecidos, devendo 
assegurar que as telhas galvanizadas e os perfis metálicos atendam às especificações técnicas, padrões de 
qualidade, resistência e durabilidade exigidos neste Termo de Referência. 
4.7. O objeto será recebido provisoriamente para verificação dos quantitativos, especificações, qualidade e 
integridade dos materiais fornecidos, e definitivamente após a constatação do atendimento integral às 
exigências contratuais, nos termos dos arts. 140 e 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
4.8. Caso os materiais apresentem defeitos, avarias, deformações, inconformidades ou estejam em 
desacordo com as especificações estabelecidas, a contratada deverá promover a substituição dos itens no 
prazo definido pela Administração Municipal, sem qualquer ônus adicional. 
4.9. Durante a execução contratual, a contratada deverá assegurar o cumprimento integral das obrigações 
assumidas, inclusive quanto à qualidade dos materiais fornecidos, substituição de itens defeituosos e 
atendimento às solicitações da Administração. 
4.10. A contratada responderá por todos os danos causados à Administração ou a terceiros decorrentes de 
falhas no fornecimento, transporte, manuseio ou entrega dos materiais, sem prejuízo das demais 
responsabilidades legais e contratuais. 
4.11. A Administração Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Agricultura, exercerá o 
acompanhamento e a fiscalização da execução do fornecimento, verificando o cumprimento das condições 
estabelecidas neste Termo de Referência. 
4.12. O descumprimento dos prazos, das condições de fornecimento, das especificações técnicas ou das 
demais obrigações assumidas sujeitará a contratada às sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 
14.133/2021, no instrumento convocatório e no instrumento de contratação. 
4.13. Por se tratar de aquisição de materiais destinados à continuidade da execução da cobertura lateral do 
Tatersal de Leilões, a contratada deverá observar rigorosamente os prazos estabelecidos, de forma a não 
comprometer o cronograma da obra e o interesse público envolvido na conclusão da estrutura. 
 
5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
5.1. 5.1. A contratação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
estabelecidas neste Termo de Referência, na Ordem de Fornecimento e nas disposições da Lei Federal nº 
14.133/2021, respondendo cada parte pelas consequências de sua inexecução total ou parcial, nos termos 
do art. 115 da referida Lei. 
5.2. A execução do fornecimento será acompanhada e fiscalizada por servidor formalmente designado pela 
Administração Municipal, que registrará todas as ocorrências relacionadas à entrega dos materiais de 
construção, especialmente quanto aos prazos, quantitativos, qualidade, integridade, conformidade com as 
especificações técnicas e eventuais substituições, determinando as providências necessárias para correção 
de falhas ou irregularidades verificadas. 
5.3. Em caso de impedimento, atraso na entrega dos materiais ou necessidade de adequação das condições 
de fornecimento por motivo devidamente justificado, poderão ser adotadas as medidas cabíveis, inclusive 
eventual readequação de prazos, observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e mediante 
formalização nos autos do processo. 
5.4. A Administração Municipal não efetuará pagamento por materiais entregues em desacordo com as 
especificações estabelecidas neste Termo de Referência ou que não tenham sido devidamente recebidos e 
atestados pelo setor competente. 
5.5. Após a formalização da contratação, a Administração poderá promover reunião de alinhamento com a 
empresa contratada, visando definir aspectos relacionados aos prazos de entrega, logística, local de 
recebimento, responsabilidades das partes, comunicação entre os envolvidos e demais condições 
necessárias ao adequado fornecimento dos materiais. 
5.6. Fiscalização Técnica 
5.6.1. A fiscalização técnica será exercida por servidor formalmente designado, competindo-lhe acompanhar 
a execução do fornecimento, verificando o cumprimento integral das condições estabelecidas neste Termo 
de Referência, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
5.6.2. O fiscal técnico acompanhará a entrega das telhas galvanizadas e perfis metálicos, verificando 
especialmente a qualidade dos materiais, conformidade com as especificações técnicas, quantitativos 
fornecidos, integridade dos produtos e adequação às necessidades da obra de cobertura lateral do Tatersal 
de Leilões. 
5.6.3. O fiscal técnico registrará em documento próprio todas as ocorrências relacionadas à execução da 
contratação, incluindo atrasos, avarias, desconformidades, substituições e demais fatos relevantes. 
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5.6.4. Identificada qualquer irregularidade, defeito, dano ou inconformidade nos materiais fornecidos, o fiscal 
técnico notificará a contratada para que promova a substituição ou regularização dos itens no prazo 
estabelecido pela Administração Municipal. 
5.6.5. Sempre que a situação demandar providências que ultrapassem sua competência, o fiscal técnico 
comunicará formalmente o fato ao gestor da contratação para adoção das medidas cabíveis. 
5.7. Fiscalização Administrativa 
5.7.1. A fiscalização administrativa verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada 
durante toda a execução da contratação, bem como acompanhará os procedimentos de empenho, 
liquidação, pagamento e eventual aplicação de sanções administrativas. 
5.7.2. Também caberá à fiscalização administrativa acompanhar a regularidade fiscal, trabalhista e demais 
documentos exigidos para a contratação e pagamento da empresa fornecedora. 
5.7.3. Em caso de descumprimento contratual ou documental, a fiscalização administrativa adotará as 
providências cabíveis e comunicará imediatamente o gestor da contratação. 
5.8. Gestor da Contratação 
5.8.1. O gestor da contratação coordenará as atividades de acompanhamento e fiscalização do fornecimento, 
mantendo atualizado o histórico da execução por meio de registros formais, incluindo Ordens de 
Fornecimento, comprovantes de entrega, notificações, relatórios e demais documentos pertinentes. 
5.8.2. Compete ao gestor consolidar as informações prestadas pelos fiscais, avaliar o desempenho da 
contratada e adotar as providências necessárias para assegurar o cumprimento integral das obrigações 
assumidas. 
5.8.3. O gestor verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada e a regularidade da 
documentação necessária para fins de liquidação e pagamento da despesa. 
5.8.4. Emitirá manifestação acerca da execução do objeto contratado, considerando critérios como 
cumprimento dos prazos, conformidade dos materiais entregues, qualidade dos produtos fornecidos e 
atendimento das especificações técnicas previstas neste Termo de Referência. 
5.8.5. Quando constatadas irregularidades passíveis de penalização, o gestor adotará as providências 
necessárias à instauração do respectivo processo administrativo, observados o contraditório e a ampla 
defesa. 
5.8.6. Ao final da execução, elaborará relatório conclusivo contendo avaliação do fornecimento realizado, dos 
resultados alcançados e das ocorrências registradas durante a execução da contratação. 
5.8.7. Encaminhará toda a documentação necessária aos setores competentes para fins de liquidação, 
pagamento e arquivamento do processo administrativo. 
5.9. A gestão e fiscalização da contratação terão como finalidade assegurar que as telhas galvanizadas e os 
perfis metálicos sejam entregues em conformidade com as especificações estabelecidas, contribuindo para a 
adequada execução da cobertura lateral do Tatersal de Leilões, garantindo maior proteção contra 
intempéries, segurança dos usuários e eficiência na aplicação dos recursos públicos. 

5.9.1 GESTOR(A) DO CONTRATO: Abelardo de Oliveira Alvarenga 
Telefone: (37) 3424-1120 e E-mail: garagem.corregodanta@hotmail.com . 
 
6. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO, AFERIÇÃO, MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
6.1. Recebimento 
6.1.16.1.1. O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega dos materiais, para verificação 
preliminar dos quantitativos, especificações, integridade e condições de fornecimento. 
6.1.2. A entrega deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias úteis após a emissão da Ordem de Fornecimento, no 
local indicado pela Secretaria Municipal de Agricultura. 
6.1.3. O recebimento provisório compreenderá a conferência das telhas galvanizadas e dos perfis metálicos 
quanto à quantidade, qualidade, integridade física, dimensões, especificações técnicas e adequação à 
finalidade da obra de cobertura lateral do Tatersal de Leilões. 
6.1.4. Verificada qualquer irregularidade, defeito, avaria, divergência de quantitativos ou desconformidade 
com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência, a contratada será notificada para promover 
a substituição ou regularização dos materiais no prazo fixado pela Administração Municipal, sem qualquer 
ônus adicional. 
6.1.5. O recebimento definitivo ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório, mediante 
verificação da conformidade dos materiais fornecidos e emissão do respectivo atesto pelo servidor 
responsável. 
6.1.6. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da contratada por vícios ocultos, defeitos de 
fabricação ou problemas de qualidade identificados posteriormente, devendo proceder à substituição dos 
materiais quando constatada qualquer irregularidade. 
6.2. Aferição e Medição 

mailto:garagem.corregodanta@hotmail.com
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6.2.1. A aferição do fornecimento será realizada com base nos seguintes critérios: 
a) entrega dos materiais dentro do prazo estabelecido; 
b) conformidade das telhas galvanizadas e dos perfis metálicos com as especificações técnicas exigidas; 
c) atendimento integral dos quantitativos solicitados na Ordem de Fornecimento; 
d) qualidade, resistência e durabilidade dos materiais fornecidos; 
e) integridade física dos materiais no momento da entrega. 
6.2.2. A medição será realizada em parcela única, considerando a totalidade dos materiais efetivamente 
entregues, conferidos e aprovados pela fiscalização da Secretaria Municipal de Agricultura. 
6.2.3. Não serão considerados para fins de medição materiais entregues em desacordo com as 
especificações, com defeitos, avarias ou quantitativos divergentes dos solicitados. 
6.3. Liquidação e Pagamento 
6.3.1. Recebida a Nota Fiscal/Fatura e a documentação exigida para liquidação da despesa, o setor 
competente realizará a conferência da documentação e do recebimento definitivo do objeto. 
6.3.2. A Nota Fiscal deverá conter, no mínimo: 
a) identificação do processo de contratação; 
b) descrição dos materiais fornecidos; 
c) quantitativos entregues; 
d) valores unitários e valor total; 
e) retenções tributárias aplicáveis, quando houver. 
6.3.3. Havendo erro, inconsistência ou necessidade de correção da documentação fiscal apresentada, o 
prazo para pagamento ficará suspenso até a devida regularização. 
6.3.4. O pagamento ficará condicionado à comprovação da manutenção da regularidade fiscal e trabalhista 
da contratada. 
6.3.5. O pagamento somente será realizado após o recebimento definitivo dos materiais e emissão do 
respectivo atesto pelo servidor responsável pela fiscalização. 
6.4. Prazo de Pagamento 
6.4.1. O pagamento será efetuado em parcela única, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, recebimento definitivo dos materiais e regular liquidação da despesa, observadas as 
exigências legais e administrativas aplicáveis. 
6.5. Forma de Pagamento 
6.5.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária em conta corrente indicada pela contratada. 
6.5.2. Será considerada como data do pagamento a emissão da respectiva ordem bancária pelo Município. 
6.5.3. Serão efetuadas as retenções tributárias previstas na legislação vigente. 
6.5.4. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar documentação comprobatória para 
fins de aplicação do tratamento tributário correspondente. 
6.6. Formalização da Contratação 
6.6.1. Considerando tratar-se de aquisição de material permanente com entrega única e imediata, o 
instrumento contratual será substituído pela Nota de Empenho e pela Ordem de Fornecimento, nos termos 
do art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021, por se tratar de contratação decorrente de dispensa de licitação em 
razão do valor e da qual não resultarão obrigações futuras. 
6.6.2. A Nota de Empenho, a Ordem de Fornecimento, este Termo de Referência e a proposta vencedora 
integrarão o conjunto de documentos que regerão a presente contratação. 
 
7. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação por meio de servidor(a) ou comissão formalmente 
designada, verificando a conformidade das telhas galvanizadas e perfis metálicos fornecidos com as 
especificações constantes deste Termo de Referência e da Ordem de Fornecimento. 
7.2. Proceder ao recebimento provisório e definitivo dos materiais, observando os prazos e critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência, podendo rejeitar, total ou parcialmente, os itens que apresentem 
desconformidade técnica, quantitativa ou qualitativa, mediante justificativa formal. 
7.3. Exigir o fiel cumprimento de todas as condições estabelecidas neste Termo de Referência, 
especialmente quanto à qualidade, resistência, durabilidade, quantidade, prazos de entrega e demais 
características dos materiais fornecidos. 
7.4. Notificar formalmente o fornecedor acerca de quaisquer irregularidades constatadas na entrega dos 
materiais, fixando prazo para a devida correção, substituição ou complementação, quando necessário. 
7.5. Emitir a Ordem de Fornecimento, autorizando a entrega dos materiais de construção destinados à 
execução da cobertura lateral do Tatersal de Leilões, conforme as necessidades da Secretaria Municipal de 
Agricultura. 
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7.6. Indicar o local de entrega dos materiais e assegurar as condições mínimas necessárias para o 
recebimento, conferência e armazenamento dos itens fornecidos. 
7.7. Receber e avaliar os materiais entregues, verificando sua conformidade com as especificações técnicas, 
quantitativas e qualitativas estabelecidas neste Termo de Referência. 
7.8. Comunicar formalmente ao fornecedor a ocorrência de falhas, defeitos, avarias, atrasos na entrega ou 
quaisquer inadequações relacionadas ao fornecimento dos materiais, para adoção das providências cabíveis. 
7.9. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que estiverem em desacordo com as especificações técnicas, 
exigências de qualidade ou demais condições estabelecidas neste Termo de Referência, exigindo sua 
substituição sem ônus para a Administração. 
7.10. Efetuar o pagamento devido ao fornecedor após o recebimento definitivo dos materiais, atesto da Nota 
Fiscal/Fatura pelo servidor responsável e cumprimento das demais condições estabelecidas neste Termo de 
Referência e na legislação vigente. 
7.11. Fornecer ao fornecedor todas as informações necessárias para a adequada execução do objeto, 
especialmente quanto aos locais de entrega, horários de recebimento e demais orientações pertinentes. 
7.12. Exigir do fornecedor o cumprimento das normas legais e técnicas aplicáveis ao objeto, especialmente 
as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e das normas técnicas relacionadas aos materiais de 
construção civil. 
7.13. Aplicar as sanções administrativas cabíveis em caso de descumprimento das obrigações assumidas 
pelo fornecedor, assegurados o contraditório e a ampla defesa, nos termos da legislação vigente. 
7.14. A Administração Municipal não se responsabilizará por quaisquer compromissos assumidos pelo 
fornecedor com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, nem por danos causados a terceiros 
decorrentes de atos praticados pelo fornecedor, seus empregados, representantes, prepostos ou 
colaboradores. 
7.15. Utilizar os materiais adquiridos exclusivamente na execução da cobertura lateral do Tatersal de Leilões, 
em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e em observância ao interesse 
público que fundamenta a presente contratação. 
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRADA 
8.1. Fornecer os materiais de construção, especificamente telhas galvanizadas e perfis metálicos, em 
conformidade com as especificações técnicas, quantitativos e condições estabelecidas neste Termo de 
Referência, na Ordem de Fornecimento e demais documentos que integram a contratação. 
8.2. Garantir que todos os materiais fornecidos sejam novos, de primeira qualidade, livres de defeitos de 
fabricação, avarias, deformações ou quaisquer inconformidades que possam comprometer sua utilização na 
execução da cobertura lateral do Tatersal de Leilões. 
8.3. Realizar a entrega dos materiais no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis após a emissão da 
Ordem de Fornecimento, assumindo integral responsabilidade pelo transporte, carregamento, 
descarregamento e quaisquer custos logísticos envolvidos. 
8.4. Fornecer os materiais devidamente acondicionados, embalados e protegidos, garantindo sua integridade 
até o efetivo recebimento pela Administração Municipal. 
8.5. Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais fornecidos, bem como por eventuais vícios, defeitos de 
fabricação, avarias ou desconformidades em relação às especificações técnicas exigidas neste Termo de 
Referência. 
8.6. Substituir, no prazo estabelecido pela fiscalização, quaisquer materiais que apresentem defeitos, danos, 
irregularidades ou que estejam em desacordo com as especificações exigidas, sem qualquer ônus adicional 
para a Administração Municipal. 
8.7. Adotar todas as providências necessárias para assegurar a adequada execução do fornecimento, 
garantindo a continuidade da obra de cobertura lateral do Tatersal de Leilões e evitando atrasos que possam 
comprometer seu cronograma de execução. 
8.8. Manter, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira exigidas no processo de 
contratação. 
8.9. Arcar com todos os custos necessários à execução do objeto, incluindo aquisição dos materiais, 
transporte, seguros, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e demais despesas 
decorrentes do fornecimento. 
8.10. Fornecer, quando solicitado pela Administração Municipal, catálogos, fichas técnicas, certificados de 
qualidade, laudos ou quaisquer documentos que comprovem a conformidade dos materiais ofertados com as 
especificações exigidas. 
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8.11. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Administração Municipal durante a execução do 
fornecimento, atendendo prontamente às solicitações da fiscalização e demais demandas relacionadas ao 
objeto contratado. 
8.12. Comunicar imediatamente à Administração qualquer fato superveniente que possa comprometer a 
execução da contratação, os prazos de entrega ou a qualidade dos materiais, apresentando as medidas 
corretivas cabíveis. 
8.13. Responsabilizar-se pelo transporte, carga, descarga e entrega dos materiais no local indicado pela 
Administração Municipal, garantindo a integridade dos produtos até o recebimento definitivo. 
8.14. Indicar representante ou preposto, quando solicitado pela Administração, para acompanhar a execução 
da contratação e facilitar a comunicação entre as partes. 
8.15. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados à Administração Municipal ou a terceiros em 
decorrência de falhas no fornecimento, transporte, manuseio ou entrega dos materiais, sem prejuízo das 
demais responsabilidades legais. 
8.16. Observar e cumprir todas as normas legais, regulamentares e técnicas aplicáveis ao objeto, 
especialmente as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT relacionadas aos materiais 
de construção civil e as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021. 
8.17. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos pela Administração Municipal, garantindo o 
fornecimento adequado dos materiais necessários à execução da cobertura lateral do Tatersal de Leilões. 
8.18. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações assumidas, salvo mediante autorização 
expressa da Administração Municipal, quando legalmente cabível. 
8.19. Cumprir integralmente todas as disposições constantes deste Termo de Referência, da proposta 
apresentada, da Ordem de Fornecimento e da legislação aplicável, assumindo plena responsabilidade pela 
correta execução do objeto contratado. 
 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE 
DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021)    
9.1. A seleção do fornecedor será realizada por meio de Dispensa Eletrônica, com fundamento no art. 75, 
inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando o valor estimado da contratação e a natureza do 
objeto, consistente na aquisição de materiais de construção, especificamente telhas galvanizadas e perfis 
metálicos destinados à execução da cobertura lateral do Tatersal de Leilões do Município de Córrego 
Danta/MG. 
9.2. O objeto consiste na aquisição de materiais de construção, especificamente telhas galvanizadas e perfis 
metálicos, destinados à execução da cobertura lateral do Tatersal de Leilões, em atendimento às 
necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, conforme especificações, quantitativos e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência. 
9.3. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item, observadas as especificações técnicas 
exigidas, a compatibilidade com os preços praticados no mercado e o atendimento integral às condições 
estabelecidas neste Termo de Referência, visando à obtenção da proposta mais vantajosa para a 
Administração Municipal. 
9.4. Considerando tratar-se de contratação decorrente de dispensa de licitação em razão do valor e com 
entrega única, a formalização da contratação ocorrerá por meio da Nota de Empenho e da Ordem de 
Fornecimento, nos termos do art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021, dispensada a celebração de contrato 
administrativo formal. 
Exigências de Habilitação 
9.5. Para fins de habilitação, os interessados deverão comprovar o atendimento às exigências previstas na 
Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente quanto à: 
a) habilitação jurídica; 
b) regularidade fiscal e trabalhista; 
c) qualificação econômico-financeira, quando exigida; 
d) qualificação técnica compatível com o objeto da contratação. 
9.6. Regularidade Fiscal e Trabalhista 
9.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ. 
9.6.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de Certidão 
Conjunta de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 
9.6.3. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 
9.6.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. 
9.6.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor. 
9.6.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor. 
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10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
10.1. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: O valor estimado da aquisição é de até R$ 9.838,41 
estando dentro do valor da dispensa previsto no inciso II do art. 75 da Lei 14.133/2021, a dispensa de 
licitação mostra-se juridicamente viável, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

ITEM UNID. QTD. DESCRIÇÂO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 Unid. 33 
TELHAS ONDULADAS GALVANIZADAS, 

2,50 METROS. 
R$ 107,0833 R$ 3.533,7489 

2 Unid. 05 
TELHAS ONDULADAS GALVANIZADAS, 

4,20 METROS. 
R$ 179,8667 R$ 899,3335 

3 Unid. 10 
TELHAS ONDULADAS GALVANIZADAS, 

3,80 METROS. 
R$ 162,7333 R$ 1.627,33 

4 Unid. 06 
PERFIS METÁLICOS 150X50 #14 X 6 

METROS ENRIJECIDO 
R$ 214,6667 R$ 1.288,00 

5 Unid. 18 
PERFIS METÁLICOS 75X40 #14 X 6 

METROS ENRIJECIDO. 
R$ 138,3333 R$ 2.489,99 

TOTAL: R$ 9.838,41 

 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no orçamento, previstos para o exercício financeiro vigente. 
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária: 
02.10.01.20.606.0039.1049- Construção, Ampliação de Parques Feiras Exposições 
Ficha: 357 - 4.4.90.52.00. -  Obras e Instalações 
Fonte: 2.755.000.0000 - Recursos de Alienação de Bens 
 
12. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
12.1. Considerando tratar-se de aquisição de materiais de construção com entrega única e imediata, a 
contratação será formalizada por meio de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento, nos termos do art. 
95 da Lei nº 14.133/2021, dispensada a formalização de contrato administrativo. 
12.2. O prazo para entrega dos materiais será de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da emissão da 
Ordem de Fornecimento pela Administração Municipal. 
12.3. A vigência da contratação perdurará até a conclusão das obrigações assumidas pelas partes, 
especialmente a entrega definitiva dos materiais, o recebimento pela Administração e a realização do 
respectivo pagamento. 
12.4. Durante a execução da contratação, a contratada deverá manter, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de 
contratação. 
12.5. A contratação reger-se-á pelas disposições deste Termo de Referência, pela proposta apresentada 
pelo fornecedor vencedor, pela Nota de Empenho, pela Ordem de Fornecimento e pelas normas da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
12.6. A contratada permanecerá responsável pelos materiais fornecidos durante o período de garantia legal e 
contratual aplicável, inclusive quanto à substituição de itens que apresentem defeitos, vícios ou 
desconformidades constatadas após o recebimento. 
 
13. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 
 
13.1. O objeto da contratação consiste na aquisição de materiais de construção, especificamente telhas 
galvanizadas e perfis metálicos, destinados à execução da cobertura lateral do Tatersal de Leilões do 
Município de Córrego Danta/MG, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura. 
13.2. Nos termos do art. 40, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, foi analisada a possibilidade de parcelamento do 
objeto, observando-se critérios de viabilidade técnica, econômica e operacional. 
13.3. Considerando a natureza dos materiais a serem adquiridos, verifica-se que o parcelamento por item 
mostra-se tecnicamente viável, uma vez que as telhas galvanizadas e os perfis metálicos possuem 
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características próprias e podem ser fornecidos independentemente, sem prejuízo à finalidade da 
contratação. 
13.4. O parcelamento possibilita ampliar a competitividade do procedimento, permitindo a participação de 
maior número de fornecedores especializados nos diversos itens que compõem o objeto, favorecendo a 
obtenção de propostas mais vantajosas para a Administração Municipal. 
13.5. A adoção do julgamento por item contribui para a observância dos princípios da economicidade, 
eficiência, competitividade, isonomia e seleção da proposta mais vantajosa, previstos na Lei nº 14.133/2021. 
13.6. Os materiais objeto da contratação não possuem dependência técnica que exija necessariamente o 
fornecimento por um único fornecedor, razão pela qual o parcelamento não compromete a execução da 
cobertura lateral do Tatersal de Leilões. 
13.7. Caso a Administração constate, durante a fase de planejamento ou julgamento, que a adjudicação por 
item comprometerá a economicidade, a logística de fornecimento ou a adequada execução da obra, poderá 
adotar critério de julgamento global ou por lote, mediante justificativa técnica devidamente fundamentada nos 
autos do processo. 
13.8. Dessa forma, conclui-se que o parcelamento do objeto mostra-se compatível com a natureza da 
contratação e poderá contribuir para a ampliação da competitividade e obtenção de melhores condições para 
a Administração Pública, sem prejuízo da qualidade dos materiais ou da execução da obra pretendida. 
 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. O fornecedor ficará sujeito às sanções administrativas previstas nos arts. 155 a 163 da Lei nº 
14.133/2021, nos casos de inexecução total ou parcial do objeto, atraso injustificado na entrega dos 
materiais, fornecimento em desacordo com as especificações técnicas, descumprimento das condições 
estabelecidas neste Termo de Referência, na Ordem de Fornecimento ou na legislação aplicável, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
14.2. Constituem infrações administrativas, dentre outras previstas na Lei nº 14.133/2021: 
I – dar causa à inexecução parcial da contratação; 
II – dar causa à inexecução parcial que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
III – dar causa à inexecução total da contratação; 
IV – deixar de entregar os materiais de construção nas condições, quantidades e prazos estabelecidos; 
V – não manter a proposta apresentada, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI – ensejar o retardamento da execução do objeto sem motivo justificado; 
VII – apresentar documentação falsa ou prestar informações inverídicas; 
VIII – fraudar o procedimento de contratação ou a execução do fornecimento; 
IX – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
X – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
XI – praticar ato lesivo previsto na legislação aplicável. 
I – Advertência 
14.3. A penalidade de advertência será aplicada nas hipóteses de infrações de menor potencial ofensivo, 
especialmente quando constatadas falhas formais, pequenas irregularidades ou descumprimentos que não 
resultem prejuízo relevante à Administração, nos termos do art. 156, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 
II – Multa 
14.4. O fornecedor estará sujeito à aplicação das seguintes multas, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis: 
a) multa de 1% (um por cento) sobre o valor da contratação por dia de atraso injustificado na entrega dos 
materiais, limitada a 10% (dez por cento) do valor total contratado; 
b) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação por descumprimento de qualquer cláusula 
deste Termo de Referência, da Ordem de Fornecimento ou da proposta apresentada, aplicada em dobro em 
caso de reincidência; 
c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação pela recusa injustificada em fornecer os 
materiais ou pela não substituição de telhas galvanizadas, perfis metálicos ou quaisquer materiais rejeitados 
pela fiscalização no prazo estabelecido; 
d) multa de até 30% (trinta por cento) do valor da contratação nos casos de descumprimento grave das 
obrigações assumidas, fraude, dolo, má-fé, abandono da execução ou fornecimento de materiais em 
desacordo com as especificações técnicas, comprometendo a segurança, estabilidade ou funcionalidade da 
cobertura lateral do Tatersal de Leilões. 
14.5. O valor das multas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação administrativa. 
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14.6. O não recolhimento da multa no prazo estabelecido autoriza a Administração a efetuar o desconto dos 
valores eventualmente devidos ao fornecedor ou promover sua inscrição em dívida ativa e cobrança pelos 
meios legais cabíveis. 
III – Impedimento de Licitar e Contratar 
14.7. Poderá ser aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, nos 
termos do art. 156, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, quando o fornecedor: 
I – der causa à inexecução total ou parcial da contratação; 
II – retardar injustificadamente a entrega dos materiais; 
III – descumprir obrigações contratuais de forma reiterada; 
IV – apresentar comportamento incompatível com a boa-fé objetiva e com os princípios que regem as 
contratações públicas. 
IV – Declaração de Inidoneidade 
14.8. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, nos termos do art. 156, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, quando configuradas condutas de maior 
gravidade, especialmente fraude, apresentação de documentação falsa, prática de atos ilícitos ou quaisquer 
situações previstas na legislação. 
V – Infrações Específicas do Objeto 
14.9. No caso específico da aquisição de telhas galvanizadas e perfis metálicos destinados à execução da 
cobertura lateral do Tatersal de Leilões, poderão ensejar aplicação de penalidades, dentre outras hipóteses: 
I – atraso injustificado na entrega dos materiais; 
II – fornecimento de materiais em desacordo com as especificações técnicas exigidas; 
III – entrega de materiais com defeitos, avarias, deformações ou inadequados para utilização na obra; 
IV – fornecimento de materiais de qualidade inferior à proposta apresentada; 
V – recusa injustificada em substituir materiais rejeitados pela fiscalização; 
VI – descumprimento das condições relativas ao transporte, carga, descarga e entrega; 
VII – não atendimento às solicitações da fiscalização ou da Secretaria Municipal de Agricultura; 
VIII – qualquer conduta que comprometa a execução da cobertura lateral do Tatersal de Leilões ou gere 
prejuízo à Administração Municipal. 
VI – Processo Administrativo 
14.10. A aplicação de qualquer sanção administrativa observará o devido processo legal, assegurando-se ao 
fornecedor o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 
14.11. Para aplicação das penalidades serão observados, no mínimo, os seguintes prazos para 
apresentação de defesa: 
a) 15 (quinze) dias úteis para as sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar; 
b) 15 (quinze) dias úteis para a sanção de declaração de inidoneidade, observados os procedimentos 
previstos na Lei nº 14.133/2021. 
14.12. O fornecedor que se recusar injustificadamente a cumprir a obrigação assumida após a emissão da 
Ordem de Fornecimento ficará sujeito à multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, sem 
prejuízo das demais penalidades cabíveis. 
14.13. Eventuais danos causados à Administração Municipal ou a terceiros, decorrentes de falhas no 
fornecimento dos materiais, deverão ser integralmente ressarcidos pelo fornecedor, sem prejuízo da 
aplicação das sanções administrativas cabíveis. 
14.14. As penalidades previstas neste item poderão ser aplicadas de forma isolada ou cumulativa, observada 
a gravidade da infração, a extensão do dano causado, a reincidência e os princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade. 

 
 

Córrego Danta/MG, 20 de maio de 2026. 
 
 

ABELARDO DE OLIVEIRA ALVARENGA 
Diretor Municipal de Agricultura 
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ANEXO III – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 007/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 026/2026 

 
 
1.      INTRODUÇÃO  
  
1.1. O Estudo Técnico Preliminar – ETP é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento 
de uma contratação pública, destinado a caracterizar o interesse público envolvido, a necessidade 
administrativa identificada e a melhor solução para seu atendimento, servindo de base para a elaboração do 
Termo de Referência, caso se conclua pela viabilidade da contratação. 
1.2. O ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários possíveis para o atendimento da demanda 
registrada no Documento de Formalização da Demanda – DFD, bem como demonstrar a viabilidade técnica, 
econômica e administrativa das soluções identificadas, fornecendo subsídios suficientes para a tomada de 
decisão da Administração Pública e para o regular prosseguimento do respectivo processo de contratação, 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
  
2.     INFORMAÇÕES BÁSICAS  
 
2.1. Município Município de Córrego Danta/MG 
2.2. Secretaria Municipal de Agricultura. 
2.3. Necessidade da Secretaria Municipal de Agricultura: contratação de empresa para aquisição de 
materiais (telhas galvanizadas e perfis) para cobertura lateral do Tatersal de Leilões em atendimento à 
Secretaria Municipal de Agricultura, do Município de Córrego Danta/MG.  
 
3.     DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  
 
3.1 A presente demanda refere-se à aquisição de materiais de construção, especificamente telhas 
galvanizadas onduladas e perfis metálicos enrijecidos, destinados à execução da cobertura lateral do 
Tatersal de Leilões do Município de Córrego Danta/MG, conforme especificações e quantitativos definidos 
pela Secretaria Municipal de Agricultura. 
3.2. A aquisição dos materiais visa possibilitar a complementação da estrutura física do Tatersal de Leilões, 
proporcionando melhores condições de utilização do espaço durante a realização de leilões, feiras 
agropecuárias, exposições, encontros de produtores rurais e demais eventos promovidos ou apoiados pelo 
Município. 
3.3. Destaca-se que a aquisição irá promover: 
3.3.1. A melhoria das condições estruturais do Tatersal de Leilões, mediante a instalação de cobertura 
lateral adequada para proteção contra a incidência excessiva de sol, ventos e chuvas, proporcionando maior 
conforto aos usuários do espaço. 
3.3.2. O aumento da segurança e da funcionalidade do ambiente destinado às atividades agropecuárias, 
assegurando melhores condições para a permanência de produtores rurais, visitantes, expositores, animais 
e equipamentos durante a realização dos eventos. 
3.3.3. A preservação da estrutura física do imóvel, contribuindo para a redução dos impactos causados 
pelas intempéries, aumentando a durabilidade das instalações e reduzindo a necessidade de futuras 
intervenções corretivas. 
3.3.4. O fortalecimento das atividades agropecuárias do Município, por meio da disponibilização de espaço 
mais adequado para a realização de eventos voltados ao desenvolvimento econômico e ao incentivo da 
produção rural local. 
3.4. Motivação / Justificativa 
3.4.1. A contratação justifica-se pela necessidade de conclusão e adequação da estrutura do Tatersal de 
Leilões, que se encontra em fase de construção e apresenta pé-direito elevado na cobertura principal, 
permitindo a entrada excessiva de fatores climáticos pelas laterais da edificação. 
3.4.2. Tal situação compromete o conforto, a segurança e a funcionalidade do espaço, podendo prejudicar a 
realização das atividades agropecuárias e a utilização adequada do imóvel pelos produtores rurais, 
expositores e demais participantes dos eventos promovidos no local. 
3.4.3. A instalação da cobertura lateral, mediante a utilização de telhas galvanizadas e perfis metálicos 
adequados, constitui medida necessária para minimizar os efeitos causados pelas condições climáticas, 
proporcionando ambiente mais protegido, seguro e confortável para todos os usuários. 
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3.4.4. Ademais, a melhoria contribuirá para a conservação da estrutura interna do Tatersal, ampliando sua 
vida útil e garantindo melhor aproveitamento do investimento público realizado na construção do 
empreendimento. 
3.4.5. Considerando o valor estimado da contratação e a natureza do objeto, a forma de contratação 
sugerida é a Dispensa Eletrônica, observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021 e da regulamentação 
municipal vigente. 
3.5. Fonte de Recursos 
3.5.1. Os recursos financeiros destinados à aquisição dos materiais para execução da cobertura lateral do 
Tatersal de Leilões são provenientes de recursos de alienação de bens, devidamente previstos no 
orçamento vigente do Município de Córrego Danta/MG. 
3.5.2. A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 
Órgão/Unidade: 02.10.01 – Secretaria Municipal de Agricultura; 
Funcional Programática: 20.606.0039.1049 – Construção, Ampliação de Parques, Feiras e Exposições; 
Ficha: 357; 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 – Obras e Instalações; 
Fonte de Recursos: 2.755.000.0000 – Recursos de Alienação de Bens. 
3.5.3. A utilização dos recursos tem por finalidade viabilizar a aquisição dos materiais necessários à 
complementação da estrutura do Tatersal de Leilões, contribuindo para o fortalecimento da infraestrutura 
destinada ao desenvolvimento das atividades agropecuárias do Município e para a melhoria dos serviços 
prestados à população rural. 
. 
 
4.     ESTIMATIVA DA DEMANDA - QUANTIDADE DE BENS 
  

ITEM UNID. QTD. DESCRIÇÂO 
VALOR 

UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

1 Unid. 33 
TELHAS ONDULADAS GALVANIZADAS, 

2,50 METROS. 
R$ 107,0833 R$ 3.533,7489 

2 Unid. 05 
TELHAS ONDULADAS GALVANIZADAS, 

4,20 METROS. 
R$ 179,8667 R$ 899,3335 

3 Unid. 10 
TELHAS ONDULADAS GALVANIZADAS, 

3,80 METROS. 
R$ 162,7333 R$ 1.627,33 

4 Unid. 06 
PERFIS METÁLICOS 150X50 #14 X 6 

METROS ENRIJECIDO 
R$ 214,6667 R$ 1.288,00 

5 Unid. 18 
PERFIS METÁLICOS 75X40 #14 X 6 

METROS ENRIJECIDO. 
R$ 138,3333 R$ 2.489,99 

TOTAL: R$ 9.838,41 

 
5. LEVANTAMENTO DE SOLUÇÕES  
 
5.1 Conforme levantamento realizado pela Secretaria Municipal de Agricultura e análise das alternativas 
disponíveis para atendimento da necessidade identificada, vislumbram-se as seguintes soluções possíveis 
para execução da cobertura lateral do Tatersal de Leilões do Município de Córrego Danta/MG: 
5.1.1. Alternativas possíveis: 
a) Manter a estrutura atual do Tatersal sem a instalação da cobertura lateral; 
b) Executar a cobertura lateral utilizando materiais alternativos de menor resistência e durabilidade; 
c) Adquirir telhas galvanizadas e perfis metálicos adequados para execução da cobertura lateral do Tatersal, 
conforme especificações técnicas definidas pela Secretaria Municipal de Agricultura. 
5.2. Após a análise técnica, operacional e econômica das alternativas elencadas, conclui-se que a aquisição 
de telhas galvanizadas e perfis metálicos constitui a solução mais adequada e vantajosa para atendimento 
da necessidade identificada, pelos seguintes fundamentos: 
5.2.1. A manutenção da estrutura atual, sem a execução da cobertura lateral, não atende ao interesse 
público, uma vez que o espaço permanecerá exposto à incidência excessiva de sol, ventos e chuvas, 
comprometendo o conforto dos usuários, a realização dos eventos agropecuários e a preservação das 
instalações. 
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5.2.2. A utilização de materiais alternativos de menor qualidade ou resistência poderá resultar em redução 
da vida útil da estrutura, aumento dos custos de manutenção e necessidade de substituições futuras, 
comprometendo a economicidade da contratação. 
5.2.3. A aquisição de telhas galvanizadas e perfis metálicos proporciona maior durabilidade, resistência às 
intempéries, segurança estrutural e melhor relação custo-benefício, garantindo a adequada proteção lateral 
do Tatersal e contribuindo para a funcionalidade do espaço destinado às atividades agropecuárias do 
Município. 
5.3. Dessa forma, considerando os aspectos técnicos, econômicos, operacionais e de interesse público 
analisados, conclui-se que a aquisição dos materiais especificados constitui a solução que melhor atende às 
necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, proporcionando melhorias permanentes na 
infraestrutura do Tatersal de Leilões e assegurando maior eficiência na utilização do espaço público. 
5.4. Formas de Contratação Analisadas e Opção Recomendada 
5.4.1. Considerando a necessidade de aquisição de telhas galvanizadas e perfis metálicos para execução da 
cobertura lateral do Tatersal de Leilões, bem como os princípios da eficiência, economicidade, planejamento 
e celeridade administrativa, foram analisadas as seguintes formas de contratação previstas na Lei nº 
14.133/2021: 
a) Realização de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico; 
b) Contratação por Dispensa de Licitação, na forma eletrônica, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021. 
5.4.2. A realização de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, embora juridicamente 
possível, demandaria maior prazo para sua conclusão, abrangendo a elaboração da fase preparatória, 
publicação do edital, realização da sessão pública, julgamento das propostas, fase recursal e demais atos 
necessários à formalização da contratação. 
5.4.3. Verificou-se que o valor estimado da contratação é de aproximadamente R$ 9.838,41 (nove mil, 
oitocentos e trinta e oito reais e quarenta e um centavos), enquadrando-se no limite estabelecido pelo art. 
75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 para contratação direta por dispensa de licitação em razão do valor. 
5.4.4. A utilização da Dispensa Eletrônica mostra-se mais adequada ao caso concreto, por proporcionar 
maior celeridade processual, simplificação dos procedimentos administrativos, redução dos custos 
operacionais da contratação e atendimento mais rápido da necessidade pública identificada. 
5.4.5. Além disso, a realização da Dispensa Eletrônica assegura a observância dos princípios da 
competitividade, transparência, eficiência, economicidade e seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública, mediante disputa eletrônica entre fornecedores interessados. 
5.4.6. A entrega dos materiais será realizada conforme demanda da Administração Municipal, de 
acordo com o cronograma da obra do Tatersal de Leilões, respeitando prazos, locais e condições 
previamente estabelecidas pela Secretaria Municipal de Agricultura, a adoção da Dispensa Eletrônica 
revela-se medida compatível com a natureza, o valor e a complexidade do objeto pretendido. 
5.4.7. Diante da análise realizada, conclui-se que a Dispensa Eletrônica, fundamentada no art. 75, inciso II, 
da Lei nº 14.133/2021, constitui a forma de contratação mais vantajosa e adequada para atendimento da 
necessidade da Secretaria Municipal de Agricultura do Município de Córrego Danta/MG, assegurando 
economicidade, eficiência, celeridade processual, segurança jurídica e observância ao interesse público. 
 
  
6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
 
6.1. O objeto da contratação possui natureza de bem comum, uma vez que seus padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do 
art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
6.2. A contratação refere-se à aquisição de telhas galvanizadas onduladas e perfis metálicos enrijecidos 
destinados à execução da cobertura lateral do Tatersal de Leilões do Município de Córrego Danta/MG, 
visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, conforme especificações técnicas e 
quantitativos definidos neste Estudo Técnico Preliminar. 
6.3. Os materiais fornecidos deverão ser novos, de primeiro uso, sem qualquer defeito de fabricação, avaria, 
deformação, oxidação, trincas, amassamentos ou qualquer outra condição que comprometa sua utilização, 
durabilidade, resistência ou segurança estrutural. 
6.4. As telhas galvanizadas e os perfis metálicos deverão atender integralmente às normas técnicas 
aplicáveis, especialmente às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, bem como às 
demais regulamentações vigentes relacionadas à fabricação, comercialização e utilização de materiais 
destinados à construção civil. 
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6.5. Os materiais deverão possuir características compatíveis com as especificações constantes da 
contratação, observando-se rigorosamente as dimensões, espessuras, resistência mecânica e demais 
requisitos técnicos necessários para a adequada execução da cobertura lateral do Tatersal de Leilões. 
6.6. O fornecimento compreenderá a entrega integral dos materiais descritos no objeto, incluindo todas as 
despesas relativas ao transporte, frete, seguro, carregamento, descarregamento, tributos, encargos fiscais, 
comerciais e quaisquer outros custos necessários ao perfeito cumprimento da contratação. 
6.7. O prazo para entrega dos materiais será de até 15 (quinze) dias úteis, contados da emissão da Ordem 
de Fornecimento ou instrumento equivalente emitido pela Administração Municipal. 
6.8. A entrega deverá ocorrer na Garagem Municipal, localizada na Avenida Francisco Campos, s/nº, Bairro 
Rosário, Município de Córrego Danta/MG, em dias úteis, no horário de 07h00 às 11h00 e de 13h00 às 16h00. 
6.9. Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, devidamente acondicionados e 
protegidos durante o transporte, de modo a evitar danos, deformações ou qualquer prejuízo à sua qualidade. 
6.10. O recebimento provisório ou definitivo dos materiais não exclui a responsabilidade da Contratada pela 
qualidade dos produtos fornecidos, permanecendo responsável por eventuais vícios ocultos, defeitos de 
fabricação ou desconformidades verificadas posteriormente, nos termos da legislação aplicável. 
6.11. Caso sejam constatadas irregularidades, defeitos, divergências nas especificações ou quantitativos, os 
materiais deverão ser substituídos pela Contratada, sem qualquer ônus para a Administração Municipal, no 
prazo estabelecido pela fiscalização do contrato. 
6.12. A Contratada deverá cumprir integralmente as condições constantes de sua proposta comercial e deste 
instrumento, responsabilizando-se pela qualidade, procedência e conformidade dos materiais fornecidos. 
6.13. Para fins de comprovação da conformidade do objeto, a Administração poderá solicitar catálogo, ficha 
técnica, prospecto do fabricante ou documento equivalente que demonstre o atendimento das especificações 
técnicas exigidas para as telhas galvanizadas e perfis metálicos. 
6.14. A Contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que forem solicitados pela Contratante, 
relacionados às características, composição, resistência, aplicação e demais especificações dos materiais 
fornecidos. 
6.15. A Contratada será responsável pelo recolhimento de todos os tributos, encargos fiscais, trabalhistas, 
previdenciários, comerciais e demais despesas diretas ou indiretas incidentes sobre o fornecimento do 
objeto, bem como pela emissão da respectiva Nota Fiscal. 
6.16. Considerando tratar-se de aquisição com entrega única e imediata, realizada por meio de Dispensa 
Eletrônica fundamentada no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, e da qual não resultarão obrigações 
futuras, a formalização da contratação poderá ocorrer por meio de Nota de Empenho, Autorização de 
Fornecimento ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 
6.17. Os materiais fornecidos deverão apresentar qualidade compatível com os padrões praticados no 
mercado, garantindo resistência, durabilidade e desempenho adequados para utilização na cobertura lateral 
do Tatersal de Leilões, contribuindo para a proteção da estrutura e para a segurança e conforto dos usuários 
do espaço. 
  
7.   JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO  
 
7.1. A aquisição de telhas galvanizadas onduladas e perfis metálicos enrijecidos mostra-se necessária para 
atender de forma adequada às demandas da Secretaria Municipal de Agricultura do Município de Córrego 
Danta/MG, viabilizando a execução da cobertura lateral do Tatersal de Leilões, espaço destinado à 
realização de leilões, feiras agropecuárias, exposições e demais eventos de interesse do setor rural. 
7.2. Durante a execução da obra do Tatersal, verificou-se que a estrutura principal da cobertura foi construída 
com pé-direito elevado, circunstância que permite a entrada excessiva de sol, ventos e chuvas pelas laterais 
da edificação. Tal situação compromete o conforto dos usuários, a proteção dos animais, a conservação dos 
equipamentos utilizados nos eventos e a adequada utilização do espaço público. 
7.3. Diante desse cenário, a instalação de cobertura lateral mediante a utilização de telhas galvanizadas e 
perfis metálicos adequados apresenta-se como a solução tecnicamente mais eficiente para minimizar os 
impactos causados pelas condições climáticas, proporcionando maior proteção, segurança, funcionalidade e 
durabilidade à estrutura do Tatersal. 
7.4. A escolha dos materiais especificados fundamenta-se em critérios técnicos relacionados à resistência 
mecânica, durabilidade, facilidade de instalação, baixa necessidade de manutenção e adequada proteção 
contra intempéries. As telhas galvanizadas apresentam elevada resistência à corrosão e excelente 
desempenho em ambientes externos, enquanto os perfis metálicos enrijecidos garantem estabilidade e 
segurança estrutural à cobertura a ser executada. 
7.5. A solução adotada contribuirá diretamente para a melhoria das condições de utilização do Tatersal de 
Leilões, proporcionando ambiente mais adequado para produtores rurais, expositores, visitantes e demais 
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usuários, fortalecendo as atividades agropecuárias desenvolvidas no Município e ampliando a funcionalidade 
do espaço público. 
7.6. A Contratada deverá fornecer materiais novos, sem uso anterior, em perfeitas condições de conservação 
e utilização, atendendo integralmente às especificações técnicas constantes do Termo de Referência, 
responsabilizando-se pela qualidade, procedência e conformidade dos produtos entregues. 
7.7. Os materiais deverão atender às normas técnicas aplicáveis, especialmente às normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e demais regulamentações vigentes relacionadas à fabricação, 
comercialização e utilização de materiais destinados à construção civil, observando-se ainda as disposições 
da Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
7.8. Para assegurar a adequada execução do objeto, a Contratada será responsável pela substituição de 
materiais que apresentarem defeitos de fabricação, avarias decorrentes do transporte, desconformidades 
com as especificações exigidas ou qualquer irregularidade constatada pela Administração durante o 
recebimento dos produtos. 
7.9. Com o objetivo de assegurar a observância dos princípios da economicidade, eficiência, planejamento e 
vantajosidade da contratação pública, procedeu-se à realização de pesquisa de preços junto ao mercado, 
permitindo avaliar os valores praticados para materiais com especificações compatíveis às necessidades da 
Administração Municipal. 
7.10. O levantamento de preços possibilitou identificar fornecedores aptos ao fornecimento dos materiais 
pretendidos, bem como verificar a compatibilidade dos valores obtidos com os preços normalmente 
praticados no mercado para telhas galvanizadas e perfis metálicos destinados à execução de estruturas de 
cobertura. 
7.11. A análise técnica demonstrou que a aquisição dos materiais especificados representa a alternativa mais 
adequada para atender à necessidade identificada, uma vez que proporciona solução permanente, resistente 
e compatível com as características construtivas do Tatersal de Leilões. 
7.12. Verificou-se ainda que o valor estimado da contratação é de até R$ 9.838,41 (nove mil, oitocentos e 
trinta e oito reais e quarenta e um centavos), enquadrando-se no limite previsto no art. 75, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021 para contratação direta por dispensa de licitação em razão do valor. 
7.13. Considerando o baixo valor da contratação, a entrega única dos materiais e a inexistência de 
obrigações futuras, a realização da Dispensa Eletrônica apresenta-se como alternativa mais eficiente e 
econômica para atendimento da demanda, reduzindo custos administrativos e proporcionando maior 
celeridade ao processo de contratação. 
7.14. Além da economicidade proporcionada pela contratação direta, a Dispensa Eletrônica assegura 
transparência, competitividade e ampla participação de fornecedores interessados, permitindo a obtenção da 
proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 
7.15. Dessa forma, considerando os aspectos técnicos, econômicos, operacionais e administrativos 
analisados, conclui-se que a aquisição de telhas galvanizadas e perfis metálicos para execução da cobertura 
lateral do Tatersal de Leilões constitui a solução mais vantajosa para o Município de Córrego Danta/MG, por 
reunir adequação técnica, economicidade, eficiência, segurança, durabilidade e atendimento ao interesse 
público, em conformidade com os princípios e diretrizes estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021. 
 

Fonte / Instrumento Origem 
Tipo de 

Referência 
Objeto 

Pesquisado 
Valor Global 

(R$) 
Análise Técnica 

e Econômica 

NOSSA SENHORA 
DA LUZ MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO 
LTDA – CNPJ nº 
22.215.834/0001-57 

Empresa 
Cotação 
Direta 

Aquisição de 
materiais (telhas 
galvanizadas e 
perfis metálicos) 
destinados à 
execução da 
cobertura lateral do 
Tatersal de 
Leilões, em 
atendimento à 
Secretaria 
Municipal de 
Agricultura do 
Município de 
Córrego 
Danta/MG. 

R$ 9.396,25 

A proposta 
apresentada 
contempla 
materiais 
compatíveis com 
as 
especificações 
técnicas 
exigidas pela 
Administração, 
atendendo à 
finalidade 
pretendida. 
Entretanto, o 
valor ofertado 
mostra-se 
superior a outras 
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referências 
obtidas na 
pesquisa de 
mercado, 
reduzindo sua 
vantajosidade 
econômica sob 
a ótica da 
seleção da 
proposta mais 
favorável ao 
interesse 
público. 

SERRALHERIA 
BAMBUÍ LTDA – 
CNPJ nº 
23.322.902/0001-40 

Empresa 
Cotação 
Direta 

Aquisição de 
materiais (telhas 
galvanizadas e 
perfis metálicos) 
destinados à 
execução da 
cobertura lateral do 
Tatersal de 
Leilões, em 
atendimento à 
Secretaria 
Municipal de 
Agricultura do 
Município de 
Córrego 
Danta/MG. 

R$ 11.995,00 

A cotação 
atende às 
especificações 
técnicas 
necessárias 
para execução 
da cobertura 
lateral do 
Tatersal. 
Contudo, 
apresenta o 
maior valor entre 
as propostas 
pesquisadas, 
evidenciando 
menor 
economicidade 
para a 
Administração 
Municipal e 
reduzindo sua 
competitividade 
em comparação 
às demais 
referências de 
mercado 
obtidas. 

DOMAC FERRO E 
AÇO LTDA – CNPJ 
nº 30.170.267/0001-
98 

Empresa 
Cotação 
Direta 

Aquisição de 
materiais (telhas 
galvanizadas e 
perfis metálicos) 
destinados à 
execução da 
cobertura lateral do 
Tatersal de 
Leilões, em 
atendimento à 
Secretaria 
Municipal de 
Agricultura do 
Município de 
Córrego 
Danta/MG. 

R$ 8.124,00 

A proposta 
apresenta plena 
compatibilidade 
com as 
especificações 
técnicas 
definidas pela 
Administração, 
atendendo às 
necessidades da 
contratação e 
registrando o 
menor valor 
entre as 
cotações 
obtidas. Sob os 
aspectos técnico 
e econômico, 
demonstra-se a 
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alternativa mais 
vantajosa para a 
Administração 
Municipal, 
evidenciando 
observância aos 
princípios da 
economicidade, 
eficiência e 
seleção da 
proposta mais 
vantajosa 
previstos na Lei 
nº 14.133/2021. 

 
7.16. A pesquisa de preços realizada junto a fornecedores do ramo demonstrou que a empresa DOMAC 
FERRO E AÇO LTDA apresentou a proposta de menor valor, totalizando R$ 8.124,00 (oito mil cento e vinte 
e quatro reais), para o fornecimento dos materiais necessários à execução da cobertura lateral do Tatersal 
de Leilões, incluindo telhas galvanizadas e perfis metálicos compatíveis com as especificações técnicas 
estabelecidas pela Secretaria Municipal de Agricultura. 
7.17. A análise comparativa das propostas obtidas evidencia que a cotação apresentada pela empresa 
DOMAC FERRO E AÇO LTDA mostra-se a mais vantajosa para a Administração Municipal, por reunir 
compatibilidade técnica com as exigências do objeto e o menor preço dentre as referências pesquisadas. 
Em comparação às demais cotações, que totalizaram R$ 9.396,25 e R$ 11.995,00, verifica-se economia 
potencial de R$ 1.272,25 e R$ 3.871,00, respectivamente, demonstrando observância aos princípios da 
economicidade, eficiência e seleção da proposta mais vantajosa previstos na Lei nº 14.133/2021. 
. 
 
8. DO PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO DECORRENTE DE ASPECTOS TÉCNICOS  
 
8.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, o parcelamento do objeto deverá ser 
adotado sempre que tecnicamente viável e economicamente vantajoso para a Administração Pública. 
8.2. No caso da presente contratação, embora o objeto seja composto por diferentes itens, todos os materiais 
possuem destinação comum e complementar, sendo necessários para a execução da cobertura lateral do 
Tatersal de Leilões do Município de Córrego Danta/MG. 
8.3. O fornecimento conjunto das telhas galvanizadas e dos perfis metálicos proporciona maior 
compatibilidade entre os materiais, melhor controle logístico, simplificação do recebimento e da fiscalização, 
além de reduzir riscos relacionados a atrasos, divergências de especificações e dificuldades de coordenação 
entre múltiplos fornecedores. 
8.4. O eventual parcelamento da contratação poderia comprometer a uniformidade dos materiais a serem 
utilizados na estrutura, gerar custos administrativos adicionais, aumentar a complexidade da gestão da 
contratação e dificultar a responsabilização por eventuais defeitos ou inconformidades verificadas durante a 
execução da obra. 
8.5. Considerando o baixo valor da contratação, estimado em até R$ 9.838,41 (nove mil, oitocentos e trinta e 
oito reais e quarenta e um centavos), bem como a natureza integrada dos materiais necessários à execução 
da cobertura lateral, não foram identificadas vantagens técnicas ou econômicas que justifiquem o 
parcelamento do objeto. 
8.6. Dessa forma, justifica-se a contratação conjunta dos materiais por um único fornecedor, em observância 
aos princípios da eficiência, economicidade, razoabilidade, celeridade administrativa e interesse público, 
assegurando o adequado atendimento da necessidade da Secretaria Municipal de Agricultura e a correta 
execução da melhoria pretendida no Tatersal de Leilões. 
 
9. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO  
 
9.1. Com a presente contratação, pretende-se assegurar a seleção da solução mais vantajosa para o 
Município de Córrego Danta/MG, considerando critérios técnicos, econômicos e administrativos, de modo a 
garantir a adequada aplicação dos recursos públicos, a observância dos princípios da legalidade, eficiência, 
economicidade e interesse público, bem como a obtenção de preço compatível com os praticados no 
mercado. 
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9.2. A aquisição de telhas galvanizadas e perfis metálicos destinados à execução da cobertura lateral do 
Tatersal de Leilões possibilitará a melhoria da infraestrutura do espaço público utilizado para a realização de 
leilões, feiras agropecuárias, exposições e demais eventos promovidos ou apoiados pela Secretaria 
Municipal de Agricultura. 
9.3. A execução da cobertura lateral proporcionará maior proteção contra a incidência de sol, ventos e 
chuvas, contribuindo para a criação de ambiente mais seguro, confortável e adequado para produtores rurais, 
expositores, visitantes, servidores públicos e demais usuários do Tatersal. 
9.4. A contratação contribuirá para a preservação da estrutura física do imóvel, reduzindo os impactos 
causados pelas intempéries, aumentando a vida útil das instalações e diminuindo a necessidade de futuras 
intervenções corretivas e gastos com manutenção. 
9.5. A utilização de materiais metálicos galvanizados de qualidade assegurará maior resistência, durabilidade 
e desempenho estrutural, proporcionando melhor relação custo-benefício para a Administração Municipal e 
garantindo a adequada funcionalidade da cobertura a ser executada. 
9.6. Sob o aspecto econômico, a contratação demonstra-se vantajosa por possibilitar a aquisição dos 
materiais necessários por valor compatível com os preços praticados no mercado, conforme demonstrado na 
pesquisa de preços realizada, assegurando o atendimento aos princípios da economicidade e da seleção da 
proposta mais vantajosa previstos na Lei nº 14.133/2021. 
9.7. A contratação também contribuirá para o fortalecimento das atividades agropecuárias desenvolvidas no 
Município, proporcionando melhores condições para a realização de eventos destinados à comercialização 
de animais, exposição de produtos, promoção de negócios e incentivo ao desenvolvimento do setor rural. 
9.8. A melhoria da infraestrutura do Tatersal de Leilões ampliará a capacidade de utilização do espaço ao 
longo de todo o ano, independentemente das condições climáticas, favorecendo a realização de eventos com 
maior segurança, organização e conforto para os participantes. 
9.9. Ademais, a contratação permitirá o melhor aproveitamento do investimento público realizado na 
construção do Tatersal, agregando funcionalidade à estrutura existente e proporcionando benefícios 
permanentes à população rural e aos produtores do Município. 
9.10. Dessa forma, a aquisição dos materiais para execução da cobertura lateral do Tatersal de Leilões 
contribuirá para o fortalecimento da infraestrutura pública municipal, para a melhoria das condições de 
atendimento aos usuários e para a promoção do desenvolvimento econômico e agropecuário do Município de 
Córrego Danta/MG. 
 
10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS  
 
10.1. Para a efetivação da contratação pretendida, fazem-se necessárias providências prévias de natureza 
administrativa e operacional, considerando que o objeto encontra-se devidamente especificado neste Estudo 
Técnico Preliminar, restando à Administração a adoção das medidas necessárias à realização da Dispensa 
Eletrônica e à execução da contratação. 
10.2. A fiscalização da execução da contratação será realizada por servidor(a) formalmente designado(a) 
pela Administração Municipal, mediante ato administrativo próprio, competindo-lhe acompanhar o 
cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor, verificar a conformidade dos materiais entregues 
com as especificações constantes do Termo de Referência e registrar eventuais ocorrências verificadas 
durante a execução. 
10.3. A gestão da contratação ficará sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Agricultura do 
Município de Córrego Danta/MG, observadas as atribuições definidas em ato administrativo específico. 
10.4. Para que a contratação seja formalizada de maneira regular, eficiente e juridicamente segura, deverão 
ser adotadas, no mínimo, as seguintes providências administrativas: 
a) Elaboração e aprovação do Termo de Referência contendo as especificações técnicas dos materiais a 
serem adquiridos; 
b) Realização e juntada aos autos da pesquisa de preços que demonstre a compatibilidade dos valores 
estimados com os praticados no mercado; 
c) Verificação da disponibilidade orçamentária e financeira, com a respectiva reserva de dotação 
orçamentária para cobertura da despesa; 
d) Autorização formal da autoridade competente para instauração e prosseguimento do processo de 
contratação; 
e) Elaboração e publicação do Aviso de Dispensa Eletrônica, observadas as exigências da Lei nº 
14.133/2021; 
f) Recebimento, análise e julgamento das propostas apresentadas pelos interessados; 
g) Verificação da documentação de habilitação do fornecedor classificado em primeiro lugar, especialmente 
quanto à regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e demais requisitos exigidos; 
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h) Adjudicação e homologação do procedimento pela autoridade competente; 
i) Emissão da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133/2021; 
j) Emissão da Ordem de Fornecimento para entrega dos materiais; 
k) Recebimento provisório e definitivo dos materiais, mediante conferência das quantidades e especificações 
contratadas; 
l) Liquidação da despesa e realização do pagamento após o recebimento definitivo e apresentação da 
documentação fiscal exigida. 
10.5. O cumprimento integral das providências acima elencadas assegura a regularidade do procedimento, a 
adequada aplicação dos recursos públicos e a observância dos princípios da legalidade, eficiência, 
economicidade, planejamento e interesse público previstos na Lei nº 14.133/2021. 
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  
 
11.1. Este Estudo Técnico Preliminar não identificou a necessidade de realização de contratações correlatas 
ou interdependentes para viabilizar a aquisição dos materiais pretendidos, uma vez que o objeto consiste 
exclusivamente no fornecimento de telhas galvanizadas e perfis metálicos destinados à cobertura lateral do 
Tatersal de Leilões. 
11.2. Os materiais a serem adquiridos possuem finalidade específica e serão incorporados à estrutura do 
Tatersal, não demandando aquisição simultânea de equipamentos, sistemas ou bens complementares 
indispensáveis à sua utilização. 
11.3. A instalação dos materiais e a execução dos serviços relacionados à estrutura do Tatersal poderão ser 
realizados pela Administração Municipal ou por contratação específica, não constituindo condição para a 
realização da presente aquisição. 
11.4. Dessa forma, conclui-se que a contratação pretendida possui natureza autônoma e independente, não 
estando condicionada à formalização prévia ou concomitante de outras contratações para que produza os 
resultados esperados e atenda plenamente ao interesse público. 
 
12. MATRIZ DE RISCOS 
12.1. A presente Matriz de Riscos tem por finalidade identificar, avaliar e estabelecer estratégias de mitigação 
para os principais eventos que possam comprometer a execução da contratação destinada à aquisição de 
materiais (telhas galvanizadas e perfis metálicos) para cobertura lateral do Tatersal de Leilões, em 
atendimento à Secretaria Municipal de Agricultura do Município de Córrego Danta/MG. 
12.2. O instrumento está alinhado aos princípios do planejamento, eficiência, economicidade, continuidade 
dos serviços públicos e adequada gestão das contratações públicas, conforme previsto na Lei nº 
14.133/2021. 

Nº Evento de Risco Categoria Probabilidade Impacto 
Plano de 
Mitigação 

Responsável 

1 

Atraso na entrega 
das telhas 
galvanizadas e 
perfis 

Execução 
Contratual 

Média Alta 

Estabelecimento 
de prazo 
contratual 
adequado, 
acompanhamento 
da entrega e 
aplicação de 
sanções previstas 
contratualmente, 
quando cabíveis 

Contratada / 
Gestor do 
Contrato 

2 

Entrega de 
materiais em 
desacordo com 
as especificações 
técnicas exigidas 

Técnica Baixa Alta 

Conferência 
detalhada dos 
materiais no ato 
do recebimento, 
verificando 
dimensões, 
espessura, 
qualidade e 
demais 
especificações 
previstas no 
Termo de 
Referência 

Fiscal do 
Contrato 
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3 

Fornecimento de 
materiais com 
defeitos de 
fabricação ou 
baixa qualidade 

Qualidade Média Alta 

Exigência de 
materiais 
certificados, 
inspeção no 
recebimento e 
substituição 
imediata dos 
itens não 
conformes 

Contratada / 
Fiscal do 
Contrato 

4 
Quantidade 
entregue inferior 
à contratada 

Execução 
Contratual 

Baixa Média 

Conferência 
quantitativa dos 
materiais no 
momento da 
entrega e 
formalização de 
ocorrência para 
complementação 
do fornecimento 

Fiscal do 
Contrato 

5 

Necessidade de 
substituição de 
materiais após o 
recebimento 

Pós-Entrega Baixa Média 

Previsão 
contratual para 
substituição de 
materiais 
defeituosos ou 
inadequados, 
sem ônus para a 
Administração 

Contratada 

6 

Oscilação de 
preços de 
mercado antes da 
formalização da 
contratação 

Econômico Baixa Média 

Realização 
tempestiva da 
contratação e 
observância dos 
preços 
registrados e da 
vigência da ata 
ou contrato 

Administração 

7 

Interrupção do 
fornecimento por 
dificuldades 
operacionais da 
empresa 
contratada 

Contratual Baixa Alta 

Verificação prévia 
da capacidade 
operacional da 
empresa e 
acompanhamento 
da execução 
contratual 

Administração 
/ Gestor do 
Contrato 

8 

Irregularidade 
fiscal, trabalhista 
ou jurídica da 
empresa 
fornecedora 
durante a 
contratação 

Habilitação Baixa Alta 

Conferência e 
atualização das 
certidões de 
regularidade 
antes da 
contratação e 
durante a 
execução, 
quando 
necessário 

Administração 

9 

Atraso na 
execução da 
cobertura lateral 
do Tatersal em 
razão da falta dos 
materiais 

Operacional Média Alta 

Planejamento 
prévio da 
aquisição, 
acompanhamento 
da entrega e 
controle do 
cronograma de 
execução da obra 

Secretaria 
Municipal de 
Agricultura 
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10 

Falhas no 
acompanhamento 
e fiscalização do 
fornecimento dos 
materiais 

Gestão 
Contratual 

Baixa Alta 

Designação 
formal de fiscal e 
gestor do 
contrato, com 
atribuições 
definidas e 
acompanhamento 
periódico da 
execução 
contratual 

Administração 

 
12.3. A gestão de riscos constitui instrumento essencial para assegurar a regularidade, a eficiência e a 
qualidade da contratação pretendida. A presente Matriz de Riscos possibilita atuação preventiva da 
Administração Municipal, contribuindo para a mitigação de falhas administrativas, contratuais, técnicas e 
operacionais que possam comprometer o fornecimento das telhas galvanizadas e perfis destinados à 
cobertura lateral do Tatersal de Leilões, garantindo o atendimento adequado das necessidades da Secretaria 
Municipal de Agricultura. 
12.4. Recomenda-se que a Matriz de Riscos seja acompanhada e revisada durante toda a execução 
contratual, sempre que necessário, de modo a refletir as condições efetivamente verificadas durante o 
fornecimento dos materiais e permitir a adoção tempestiva de medidas corretivas e preventivas, garantindo 
maior segurança jurídica, eficiência administrativa, economicidade e proteção ao interesse público. 
 
13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  
13.1. A aquisição de materiais de construção, especificamente telhas galvanizadas e perfis destinados à 
cobertura lateral do Tatersal de Leilões, não gera impactos ambientais diretos relevantes no âmbito da 
execução contratual, limitando-se ao fornecimento e entrega dos materiais à Administração Municipal. 
13.2. Eventuais impactos ambientais indiretos decorrentes dos processos de extração de matérias-primas, 
fabricação, beneficiamento, transporte, armazenamento, comercialização e destinação final de resíduos 
gerados ao longo da cadeia produtiva dos materiais são de responsabilidade dos fabricantes e fornecedores, 
os quais deverão observar integralmente a legislação ambiental vigente e as normas técnicas aplicáveis. 
13.3. Os materiais fornecidos deverão atender às normas técnicas e ambientais aplicáveis, especialmente 
aquelas relacionadas à qualidade dos produtos, resistência, durabilidade, segurança estrutural e 
conformidade com os padrões estabelecidos pelos órgãos competentes. 
13.4. A contratada deverá observar boas práticas de sustentabilidade durante o fornecimento dos materiais, 
promovendo, sempre que possível, a redução da geração de resíduos, a utilização de embalagens 
adequadas e a correta destinação dos materiais remanescentes provenientes das atividades de transporte e 
entrega. 
13.5. Durante a execução dos serviços de instalação e utilização dos materiais pela Administração Municipal, 
deverão ser adotadas medidas voltadas ao uso racional dos recursos, ao correto armazenamento dos 
insumos e à adequada destinação de sobras, recortes, embalagens e demais resíduos gerados, contribuindo 
para a minimização dos impactos ambientais. 
13.6. Caberá à fiscalização contratual acompanhar o cumprimento das obrigações relacionadas ao objeto 
contratado, podendo orientar a contratada quanto à observância das boas práticas ambientais, de 
sustentabilidade e de gerenciamento de resíduos previstas na legislação aplicável, sempre que necessário. 
  
14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE    
14.1. Com fundamento nas informações constantes deste Estudo Técnico Preliminar, nas análises técnicas, 
econômicas e administrativas realizadas, bem como na demonstração da necessidade da contratação, 
conclui-se pela viabilidade da aquisição de materiais (telhas galvanizadas e perfis) destinados à cobertura 
lateral do Tatersal de Leilões, para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Agricultura do 
Município de Córrego Danta/MG. 
14.2. A análise das alternativas disponíveis demonstrou que a contratação pretendida constitui a solução 
mais adequada para atender à necessidade identificada pela Administração Municipal, proporcionando 
melhores condições de proteção da estrutura do Tatersal de Leilões, maior durabilidade da edificação, 
segurança para os usuários e adequado atendimento das atividades desenvolvidas no local. 
14.3. Verificou-se, ainda, a existência de disponibilidade orçamentária e financeira para a execução da 
despesa, bem como a compatibilidade da contratação com os instrumentos de planejamento da 
Administração Municipal e com os princípios estabelecidos pela Lei Federal nº 14.133/2021. 
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14.4. A pesquisa de preços realizada evidenciou que os valores estimados para a contratação mostram-se 
compatíveis com os praticados no mercado, assegurando a adequada aplicação dos recursos públicos, a 
observância dos princípios da economicidade e eficiência e a obtenção da proposta mais vantajosa para a 
Administração. 
14.5. A contratação contribuirá diretamente para a melhoria da infraestrutura do Tatersal de Leilões, 
proporcionando maior proteção contra intempéries, melhores condições de utilização do espaço, preservação 
do patrimônio público e suporte às atividades promovidas pela Secretaria Municipal de Agricultura. 
14.6. Diante do exposto, declara-se viável a contratação pretendida, recomendando-se o prosseguimento do 
processo administrativo para aquisição de materiais (telhas galvanizadas e perfis) destinados à cobertura 
lateral do Tatersal de Leilões, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura do 
Município de Córrego Danta/MG. 
. 

 
Córrego Danta/MG, 20 de maio de 2026. 
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